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LEI MUNICIPAL Nº 939, DE 06 DE MAIO DE 2026

INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE “BANCO VERMELHO” NO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA, COMO SÍMBOLO DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER E AO FEMINICÍDIO, COM A UTILIZAÇÃO DE BANCOS JÁ EXISTENTES EM ESPAÇOS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no exercício das atribuições que lhe confere o artigo 74 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Seropédica, a Campanha Permanente “Banco Vermelho”, como ação simbólica, educativa e preventiva de enfrentamento à violência contra a mulher e ao feminicídio. 
Art. 2º A campanha consiste na pintura ou adaptação de bancos já existentes em locais públicos, como praças, escolas, unidades de saúde, terminais e repartições públicas, com a cor vermelha e frases de impacto que estimulem a conscientização e a denúncia da violência contra a mulher. 
Art. 3º O Banco Vermelho deverá conter, preferencialmente, a frase: “Em memória de todas as mulheres vítimas de feminicídio". Denuncie. Ligue 180.”, podendo conter também outros elementos informativos definidos em regulamento.
Art. 4º A campanha poderá ser executada em parceria com instituições da sociedade civil, entidades privadas, grupos comunitários, instituições educacionais e demais interessados, não gerando despesas obrigatórias ao Poder Público.
Art. 5º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei no que for necessário.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.


Autoria:  vereadora ROSE ALVES.


.
Seropédica-RJ, 06 de maio de 2026.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal
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—— O NOVO TEMPO E AGORA —
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